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2.1

O presente Termo de Referência tem Por objeto BO

DA

2. ESPECIFICAçÃO E QUANTlrATlvo Do ITEM DO OBJETO:

O valor total desse termo de referencia e de : R$ 45'í66,50'

3. DA UGÊNCIA
3.1 . A vigência deste instrumento contratual iniciará a partir da assinatura do contrato,com prazo

de 12 *"ã"r, podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 da lei 14.133'

3"2. como vigencia contraiual sela de 12 meses, ficha para dotação orcamentaria indicada sera de

2022 como ano em exercicio, podendo assim ser indicada nova fica para ano seguinte'

4. DAS D9TAçôES 9RÇAMENTARTAS: Ação: 2o2l Manutenção da Secretaria de Agricultura

5. NATUREZADÊDESPESA:33g03g00 outios serviços de terceiros-pessoa juridica

6. FONTE DE RECURSO: í5000000- Recursos não vinculados de impostos

7. JUSTIFIGATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

7.1. Existe a necessidade da aquisição desta bomba pararealiza a substituição do sistema de

abastecimento de aôrã Ê..ola waHehar Maués, Estraáa 1, centro. desta forma contribuindo para

um bom funcionariãnto op"r"cional de distribuição de água que é responsabilidade desta

secretaria.
7.2. Entendemos que os itens, objeto da contratação devem ser fornecidos pela empresa' que

apresente o menor àiãçá o, que esíelam de acordo com os valores praticados no mercado, levando

em consideração fatores como logística, éstoque, frete, entre outros, uma vez que os itens deverão

apresentar um padráo de qualidaã", p"i" que'se adéqúem as exigências desta secretaria

7.3. Trata-se de contratação de suma impàrtância, devendo-se ser assegurada visando manter a

necessidade de distribuição de agua para os municipes, em utilização dos mesmos em perfeitas

condições de uso e durabilidade.

8. DA AOUISIçÃo PoR DISPENSA DE LlclrAçÃo
6.1 Aquisição fundamêntada nos pressupo.tãt Oo aft.7í,ll,da Lei no 14'133, de ío de abril de2021'
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TOTAL
GERAL

VALORQTDUNIDADEDESCRçÃOITENS

R$ 45.166,50R$ 903,3350SV1
Manutenção de bombas submersas

TOTAL:Rs 45.166,50
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L REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO

7.1-Conforme Estudo Técnico Preliminares, além dos requisitos constantes neste

019
de

referência, os requisitos da contratação, o fornecimento do objeto desse termo sera feito de forma
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020
fracionada conforme necessidade da solicitação de cada setor, dos itens e
manutenção, após a assinatura do contrato.

de

7.2- A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação:
Certidões de regularidade fiscal (UNIAO, ESTADO E MUNICIPIO DA SEDE DA CONTRATADA),
regularidade FGTS, Habilitaçáo Juridica, inexistência de débito trabalhista e lnscrição CNPJ
contendo atividade compatível com objeto da despesa, juntamente com atestado de capacidade
técnica.

7.3 Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar substituição, o CONTRATA estará sujeito a
sanções administrativas, sendo que o material substituído passara pelo mesmo processo de
verificação observado na primeira entrega.

7.4 Os serviços serão feitos de acordos com as solicitações da Secretaria de Obras Viação e
lnfraestrutura-SEMOVI, autorizadas e assinadas pelo Gestor de contrato.

lO.ENTREGA E CRrTÉRloS DE ACETTAÇÃO DO OB.JETO

10.1.O prazo de entrega do objeto é de 05(três) dias, contados do recebimento da Nota de
Empenho/ Ordem de serviço.

8.2- O objeto será recebido pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para
efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

8.3. O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na propostia, devendo ser reparado no prazo de O5(cinco) dias
, ao contar da notificação da contratada, sem prejuizo da aplicaçáo das penalidades.

9-oBR|GAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 São obrigações da Contratante:
9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.3 Verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido com as especificações
constantes do Termo de Referênciae da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

9.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido,reparado ou corrigido;

9.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidores especialmente designado;

9.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

9.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

I o. oBR|GAÇOES DA CONTRATADA
10.1-A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,ainda:

10.2-Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as referências do serviço prestado;
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'l0.3Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado n
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

1O.4-Comunicar à Contratante, no pÍzlzo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coma
devida comprovação;

10.5-lndicar preposto para representá-la durante a execução do serviço.

11.DA SUBCONTRATAçÃO
11. Não será admitida a subcontratação do objeto.

12. DO CONTROLE E FISCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO

12.1-Nos termos do art. 117 da Lei no 14.133, de2A21, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do serviço e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

12.3-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na orrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.12} da Lei no 14.133, de 2021.
12.4-0 representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mêse ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhandoos apontamentos à
autoridadecompetente para as providências cabíveis.
12.5- A atestação da nota dos seruiços prestados será por um servidor designado pelo

CONTRATANTE;

í3- DO PAGAMENTO

13.1-O pagamento será realizado no p,azo máximo de até 30 (trinta) dias,contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e contia corrente indicado pelo contratado.

13-2-Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
orgão contratante atestara execução do objeto do contrato.

13.4-A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art.68da Lei no 14.133, de 2021.

13.S-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação dadespesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento iicrrá sobrestado até que aContratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

13.6-Será considerada data do pagamento o dia em que constarcomo emitida a ordem
bancária para pagamento.
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13.7-Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no Termo de R
13-8-Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no p.azo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo pruzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.9-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscalquanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessáriospara
garantir o recebimento de seus créditos.

I 3.1O-Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,assegurada à
contratada a ampla defesa.

13,12-Quando do pagamento,será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

13.13-A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.DO REAJUSTE

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato.

1 s. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
15.1-Comete infração administrativa nos termos do art.155 da Lei no 14.133, de 2021, a
Contratada que:
15.2-Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigaçôes assumidas em
decorrência da contratação;
15.3-Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.4-Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;
15.5-Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objetos em motivo justificado;

15.6-Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execuçâo do contrato;

15.7-Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;praticar atos
ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.8-Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:
15.9-Advertência, por faltas leves ,assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

15.10Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

15.11-lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União como
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

'{lutízz
2W::"
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15.12-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei no14.133, de 2021,e subsidiariamente a Lei no 9.784, de
1 999.

15.13-A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideração
agravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem comoo dano causado
à Administração, observadoo princípio da proporcionalidade.

15.14-A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei

no12.846, de 1o de agosto de 2013,seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

1 5.15- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16-ESTIMATTVA DE PREçOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

16.1 O custo estimado da contrataÉo e de R$ 45.166,50.

SlRlRI/SE, 19 de FEVEREIRO de
2026.

ir dos Santos Barreto
Secretário Mun pal e Ag ricu ltu ra,lrrigação,Abastecimento e Meio

Ambiente
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